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PROJETO DE LEI N2 Wp  
OROdo oro 1,a discussão, e 
- 

stitui os "Jogos do Grande  

o Paulo", e da outras uro-
dências. 

PRESIDENTE 

CAA6-if 3 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 

Artigo 12  – Ficam instituídos os "Jogos do Grande 

São Paulo", competição esportiva. a ser realizada, obrigatO-

riamente, pela Prefeitura, anualmente, no mês de novembro. 

Artigo 22 _ Dos "jogos do Grande São Paulo", com-
. 

petiçao que sera dirigida e orientada por uma comissao 	de 

técnicos e conhecedores do assunto, nomeados pelo Prefeito, 

que designara o seu Presidente, poderao participar entida-

des sediadas nos Municípios que integram o chamado "Grande 

Sao Paulo" bem como as de outras Cidades e de outros Está–

dás: — 

Artigo 32  – As modalidades esportivas a serem dis 

putadas nos "Jogos do Grande Sao Paulo", bem como os concur 

sos a êles atinentes, ficarão a critério da comissão de que 

trata o artigo 22 da presente lei, e a idade dos participan 
tes será de, no mínimo, 14 (catorze) anos, divididas em ca-
tegorias, também a critério daquela comissão. 

Artigo 42 – Fica a 2omissao de que tratao artigo 

22 autorizada à receber em espécie prêmios destinados aos 

"Jogos do Grande Sao Paulo", bem como material promocional 

divulgando a competição. 

Artigo  52  — Esta lei entrará em vigor na data' de 
sua publicaçao, revogas as disposiçoes em contrário. 
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